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Endereço  

C. , 	 nr' 	O:? 

ADVOGADO 

Endereço 
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OBJETO 	 ... 	 ;, 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mil 	novecentos 	e--- -."-L 	 , na Secretaria 

da 	... Junta de Conciliação e Julgamento de  

autuo 	a reclamação 	que 	segue, 	com 	..................... documentos. 

Eu, 	 Diretor 	da 	Secretaria, 

assino este termo. 	--.1( P 



RECLAMANTE: 	 / 

RECLAMADO: 	
sa aiida cl,  a 	:a. ista ac Jcs ir. e 	. Ltda / 

mo 

OBJETO 
/ inc 	iaço, 	riarcrN. 	etc. 

o 

col - ESPIE 	 TTTT c it 	O SER 7AÇÕEs  
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JUNTA DE CONCILIcç) 

Ls: 

1 a 1 1235 



Exce1etíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da . Junta de Conciliação e Ju}amento dstd Capital. 

~ TR I B U i C, 

Diz, ÏRZINíIk 	Ji', braei1eir, solteira, conierciz?a 
residente e domiciliado d :ua 206 _nQ 51 1  vila ..ova, neeta Capital, 
atrdvés do seu Sindicato, onde é sindicalizado e sob n.°l238 via de seu advQ&do, abaixo assina- 

do, mandato arquivado nesta JCJ, inscrito na OAB, secção de Goiás, sob n.° 	com escritório à 

Rua 2 n. 230 s/ 505, centro, onde recebera as comunicações de estilo, vem, respeitosamente, à dig- 

na preseça deV Exa oferecer Acão Reclamatia Trabalhsta contra a 
G.L'KA 	Jd. lL 	CL1. 	qu c.evea cor :i::•ia n;. jasoa do 	IC0 da f 
eaci, ar. 	TtIO 	i1L. 	 bras et', casado, comerciante, 

sediada à 	 n 64, etoï Coimbra — Goiania 
e o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que o reclte foi admitido pela reclda em 01/02/78,  na fun.o de 

e o seu salário me era de Cr$ 64.178,00. 
Que, seu contrato de trabalho foi rescindido seia jusia causa 

e sem aviao prtvio no L. 5 de aoto de 1983, por motivo de fa1noia da reclamada; 
que o reajuste semestral de seu salrio em 1 9  de outubro de 

- 1983, razo pela qual lhe devida a indenizaç'.o do art. 92 da Lei 67 03/79; 
que lhe so ainda devidos aviso prvio, saldo de salkio  de 

agosto de 19839  farias e 13Q  sa1rio proporcionais; 
que, em se tratando de f1ncia, a presente reclamatç'ria deve-. 

ser processada com a preferncia prevista no art. 7682  da CJJT. 

Assim - requer a notificação da(a) reclda(o) para comparecer em au-

di&ncia a ser previomente designada por V. Exa. conteste a obrigação, se quiser e sob pena de re- 

velia, e, afinal, seja condenada(a) ao pagamento das parcelas abaixo descritas, acrescidas de juros 

de móra, correção monetária, custas processuais, honorários advocatícios, conforme determina o artigo 

16 da Lei 5.584 de 26-06-1970, na base de 159 ex-vida F  L0 , artigo 11, Lei 1.060, de 05-02-1950, sobre 

o valor da causa e ds seguintes parcelas: 
r  U 64.178, 00 

a1do de sa1í.rio agosto/á. 
— 5 dias.i....,.....a......Cr$ 10.69603 

Indenizaçao art. 9Q da Lei 6708Á79...a........e......Cr$ 64.178 2 00 

13 £a1ario proporcional (8/12) ...... .... .... .. ... . ...Cr$ 42.785,33 

proporoional3 (7/12)......... ....... .......... .Cr$ 37.437,16 

"~ITS ju1ao/83....................................... ..Cr$ 5.134,24 
-3TS e/parcelas salariais acima.......................Cr$ 4.27 8,53 
i.}7 s/FGTd acima. . . . •• • a. a. . . • .. . a . . .. . e . • • •• a.. • . . .Cr$ 	941, 28 

Cr229. 628,87. 

Pede mais: J 	e/saldo bancário do PC2T13. 

Protesta-se pelos provas permitidas em direito, por mais especiais que 

sejam, inclusive depoimentos pessoais desde já requeridos, pena de confissão, testemunhas, perícias, etc. 

Dá-se a presente o valor de Cr$ 229. 62, 87. 

Pede deferimento. 

Goiônia-go., 	de ago-'  19 8. 

- 	 ç 
---- 

Á(NLLO DÁ SILVA 
pp. 	 AB—G0 2075 

CPF O 4-3-304/O0 005043511-68 



Procurava'O 

OUTORGANTE(S): 	 .., 

a 

OUTORGADO(S): Raimundo Lustosa Coado, brasileiro, casado. 
Advogado, inscrição N.° 1705, OAB 
Secção de Goiás. CPF 021433801 

AgUo da Sivc, brasileiro, casado, 
Advogado, inscrição N.° 2075, OAB 
Secção de Gois. CPF 005043511-68 

PODERES 	: amplos, gerais e iiimitados, das "cláusulas ad-juditia' e "extra , para 
representar o(s) outargante(s) perante pessoas jurídicas, de direito 
público ou priv&do, particulares, pessoas fisícs ou juridicas, de qual-
quer espécie ou natureza, investidos ainda de tais poderes para o 
faro em geral, em qualquer Juizo, insttncia ou Tribunal e mais os 
de acordct, transigir, receber e dar quitação, substabelecer, especial-
mente, sem prejuizo dos poderes retromer.cionados pera. - o 

.1 

Em Goiânia, 

------------------------------------- - 
---------- ------------ 

OUTORGA ME 

on 

' 

......... por an6log d 

constante em arquivo dzn' cartÓ)iO; dou j, 

......
\. 

1 



5INDICATO 005 EPREGAD05 no comacio no E5TADO DE GOlAS 
Sc 	 DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

G 

limo. Sr. Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás 

,bra-

sileiro, casado/solteiro, comerciário, residente e domiciliado 	TuA 206 

nes-

ta Capital, comparece perante V. Sa. a fim de, nos termos 	do Art. 14 e 

da Lei n.° 5.584, de 26-06-70, 
• 	- c 	r 

--T.PIOT.TL.' T -T9: 	19 2S 

Requerer lhe seja prestado assistência Judiciária 

trabalhista. 

P. Deferimento. 

Goiânia (Go), 	- 	o 	 de 19 

D E S P A C O 

Ao Departamento Jurídico 

Autorizo o advogado desta entidade a quem este for 

distribuído, a prestar a assistência Judiciária trabalhista requerida, desde que 

entenda ser a prestação do comerciário justa e legal. No caso de ser interposta 

ação trabalhista os honorários advocatícios deverão Eer pcstuiados na inicial 

(Art. 16 da Lei 5.584/70). 

Goiânia (Go), 	1 / 	7 19 

Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás 

gos Bezerra 
DIRETOR PRESIDENTE 

CP-2313 - Rua 2 N.° 230 - Z.° andar S/Z02, Z03, 704 e 705 - Centro - Fones 225-3139 - 225-3739 	Goinja Go. 
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PODER JtJDICIR1T) 

JUSTIÇA DIO TPABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO JULGAIflNTO 
ÂCrI 

HO2.2.249/83 

OTIFICAÇO NÇ' 

anmt 

AsU:;To Rec1aniaço apresentada por 

1 

tiflcoo a ccparecr perante esta unta de 

Conci1ia;o .. Julga nco,7  j  

horas do dia 	 do mas de  

para audi ;~ncia r1ativa I eclaraço constante da c6pia anexa. 

O n coparec:ento de V. Sa. à referida au 

diancia iportari o julgnnto da guesto à sua revelia e a ap1icaço' 
da pera 3p ortUsso, quanto à utrLa de fato. 

Nesta audi &ncia devera V. Sa. estar presente 

indcpendnte do coparecimnto de seus representantes, sendo-1he fa 

cultado fazer-se uhtituir pelo g3rente ou qtialquer outro preposto , 

ç.a tenha c e:ir9nto de fato e çu1s dc1araçes obrigarao o prepo-

nente. 

de 	n±a_.._de l9 

-.- 

riretor da Secretaria 

[Maria da Çraças T. leixeira 
Téc. Judiciáxio 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

n • 	 nesta,data, por 	via 

postal, sob o registro' 

r 	
EmI  

TR.12 	- 



JUNTADA 
Nesta data, faço 

tL\ 

Ttr 	A 
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PODER JUDTCIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo ri9 1 a. JCJ 2.249 /83 

	

Aos3 .4dias do rnis de 	outubro 	do ano de 1.3. 
s9:5Ohoras, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Jugarnento 

de Gol&nla 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	
, presentes 

os srs. 	1 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	 :- 

Vogal representante dos empregados, para Instrupo e Julgamento da reclamaço 
ajuizada por KRRZINHA ROSA 
contra PERRAGISTA So JOSÊ IND. E COM. LTDA/ANTONIO F; BARBOSA 
relativa a 	Av. prv-io, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes,  

-. 	•-.• 	 -- 	 re: 

••t; 	i- 	. 	Ho 	•, 	 2. 

- 	.. 

•, .•.' 	 •1-• 	 •»- 	 -. 	 ••.-'.- 	 -- • 	 -: 	 .' 	- - 

1 
1 	 •' - 	

' 	 •,, 	 -: 	--- -----:--. 	- 	 -, 

• 	 - 	 O 	 &- 	 n r e 	-. •: 	 - 	 -, 	 -- 	 -, 	
- 	S 

	

-'.. •--- -- 1 	 •- 	- 	 - 	 * 	 . - •-I 

rr- 	os rrri' 

'';;ri . - ;2 	Oí' 	i •' 	 i - r 	:::'1t. - 

•;o r. 	•;-) 	 -T 

'•! ' r 
.1 	 ••,_ 	 li 

do Trb.1ho 

R. ís Eprad 

TRT 1.1.1201 

1& 
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L?1. MM 

eb 'oteila 

-. 	 .41}F2 Obifec6 	j 4' j L 	 • 

ftc 	i
, 	- ,Ol villp-Tis ,  ori efr'LSj 

ici 	dc 	 , J(setc 	 esscnt e ive LS o .Oï9Í .TU 0b 
r 	fjzer fcc 	 is, reLi-ti vos 

	

íee:jnh 	cortr. 	/ 
li•. L.J. 	 t de 

J1jL 	 i 	dc 	zcved- -  

z do Tr )1l de 

di:. de 	irei 	- - 
	 1 	de í-Id 

CERTIDÃO 
Cetifico quo nesta data fol exp.dtdi • 

corr"põndncI& 
supro &trsw6s do regtstr 

Postal n•o  

to 
______do 

 19 - 5/ 



Excimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 	Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital. 

Diz, 	- 	 ui1, Oi 	 Gl 

residente e domiciliado à  

	

atrãvés do seu Sindicato, onde é sindicalizado e sob n.° 	via de seu advogado, abaixo assina- 

do, mandato arqu:vado nesta JCJ, inscrito na OAB, secção de Goiás, sob n. °  1705; com escritório à 

Rua 2 n. 230 s/ 535, centro, onde receberá as comunica(;ões de estilo, vem, respeitosamente, à dig- 

na preseiça de v Exa oferecer Ação Reclamatoiia Trabalhista contra a  
-. 	• 	, 	» 	 Li_ 

- 	 - 

sediada à 	 — Uoi2Lria 

e o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que o recite foi admitido pela reclda em '-L, u2/78 2  na Í'u.no de 

e o seu salário 	 era de Cr$ 

Que, j 	 L 	.euoinu.iao ucifi justa causa 

u 	 iotivo de fal3ncia da rocliaaa; 

	

ai u 	Juse ueinetial us seu sairio 9 em 1 9  de outubro as 

La qual llii 	devida a incienizao do art. 9 cia .L-ei u7u8/79j 

que lhe Lao ainda devidos avico j)rvio, saldo cio su].rio de 

osto de id39  fLias e 13 salrio poioTOioflai3 

que, em se tratando de f1noiv, a pr nti recií'rnatria deve-

- oi 	 cím 	r-'ferrcir ri' t- 	i'-. 7(3, J 

Assim - requer a notificação da(o) reclda(o) para comparecer em au-

diência ci ser previomente designada por V. Exci. conteste a obrigação, se quiser e sob pena de re-

velia, e, afinal, seja condenada(a) ao pagamento das parcelas abaixo descritas, acrescidas de juros 

de móra, correção monetária, custas processuais, honorários advocaticios, conforme determina o artigo 

16 da Lei 5.584 de 26-06-1970, na base de 159"o ex-vida F  1.', artigo 11, Lei 1.060, de 05-02-1950, sobre 
o valor da causa e das seguintes parcelas: 

. 	 J 	 ..L 

Inder.iza-ao at. 9 -'- , 

roioI'oxÀau 	i 1 	 37.437,16 
- 	juLo,.' 	. . si • isi . . . . .. . . s s • .• • • . • • * . . . . . . . . . a . ê L,r? 501349 24 

i' s/jiarco1u ua1ar3.a1 	 40 2u,3 

_/ 	 aL.4a. • • • IS • • 5 5 • • • 5 1 5 5 5 • • IS • • 5• 1 5 5 5 5  5 SI 5 5 5 •L'%* 	 2t. 

-u.O La1u lLj. .. 	LL 	 ao 

Protesta-se pelas provas permitidas em direito, por mais especiais que 

sejam, inclusive depoimentos pessoais desde já requeridos, pena de confissão, testemunhas, perícias, etc. 

Dá-se a presente o valor de Cr$ - 

Pede deferimento. 

Goiania-go., 	de 	19 L3. 

pp. 	 2075 

CPF 021-.433801/00 	1 )-i  
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tJb 	SINDICATO DOS EPREGADQS NO (ON1ERCIO NO ESTADO DE GOIflS 
S TC 	 DEPARTAMENTO - JURIDICO 

G 

limo. Sr. Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás 

7 .1 	-r 	' J--._ bra-

sileiro, casado/solteiro, comerciário, residente e domiciliado à 	2C6 

I 	:1 VILJ iCV». 	 , nes- 

ta Capital, comparece perante V. Sa. a fim de, nos termos 	do Art. 14 e § 

da Lei n. °  5.584, de 26-06-70, 

O,T1B;1,11  10 i: 3E.88O SJE 504 
MATRICULA 112: 19.288 

Requerer lhe seja prestado assistência Judiciária 

trabalhista. 

P. Deferimento. 

Goiânia (Go), 12 	 de 19 

 - 

 

- 

DESPACIO 

Ao Departamento Jurídico 

Autorizo o advogado desta entidade a quem este for 

distribuído, a prestar a assistência Judiciária trabalhista requerida, desde que 

entenda ser a prestação do comerciário justa e legal. No caso de ser interposta 

ação trabalhista os honorários advocatícios deverão ser postulados na inicial 

(Art. 16 da Lei 5.584/70). 

Goiânia (Go), 	12 / 	io/ 19a3 

Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás 

77 (• 
/pedito Domgos Bezerra 

DIRETOR PRESIDENTE 

CP-236 - flua 2 V 210 - 	andar S/02. 703, Z04 P 7 05 - Centro - Foiies 225-3139 - 225-339 	GoiSnia Go. 


